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Atos do Poder Executivo

DECRETO No- 9.192, DE 6 DE NOVEMBRO DE 2017

Regulamenta a Lei no- 12.783, de 11 de ja-
neiro de 2013, para dispor sobre a licitação
de concessões de distribuição e de trans-
missão associadas à transferência de con-
trole de pessoa jurídica prestadora de ser-
viço público de energia elétrica, e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições
que lhe confere o art. 84, caput, incisos IV e VI, alínea "a", da
Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 8o, § 1o-A, § 1o-C e
§1o-D, no art. 11, § 5o, e no art. 21-B da Lei no 12.783, de 11 de
janeiro de 2013, e na Lei no 13.334, de 13 de setembro de 2016,

D E C R E T A :

Art. 1o A União poderá promover licitação de concessão de
distribuição de energia elétrica associada à transferência de controle
da pessoa jurídica prestadora do serviço sob controle direto ou in-
direto da União, de Estado, do Distrito Federal ou de Município,
observado o disposto no art. 8o, § 1o-A, § 1o-C e § 1o-D, da Lei no

12.783, de 11 de janeiro de 2013.

§ 1o O contrato de concessão de distribuição de energia
elétrica, resultante da licitação a que se refere o caput, terá a duração
de trinta anos, contada da data de sua celebração.

§ 2o Para a licitação de concessão de distribuição de energia
elétrica de que trata o caput, o controlador da pessoa jurídica res-
ponsável pela prestação do serviço de distribuição de energia elétrica
deverá observar os seguintes requisitos:

I - encaminhar ao Ministério de Minas e Energia a so-
licitação ou a ratificação de pedido anterior, no prazo de até quinze
dias, contado da data de publicação deste Decreto, para que a União
realize a licitação de concessão de distribuição de energia elétrica
associada à transferência de controle societário, nas condições es-
tabelecidas neste Decreto; e

II - na hipótese de pessoa jurídica controlada, direta ou
indiretamente, por Estado, Distrito Federal ou Município, o con-
trolador deverá também:

a) delegar competências à União, direta ou indiretamente,
para execução e acompanhamento do processo licitatório;

b) adotar, no que lhe couber, as providências necessárias ao
atendimento de determinações e solicitações do Ministério de Minas
e Energia, da Agência Nacional de Energia Elétrica - Aneel e dos
demais órgãos e entidades da administração pública federal com com-
petência fiscalizatória; e

c) encaminhar a solicitação ou a ratificação de que trata o
inciso I, acompanhada de manifestação da Procuradoria Geral do
Estado, do Distrito Federal ou do Município e, quando couber, dos
demais órgãos competentes.

Art. 2o À pessoa jurídica responsável pela prestação do ser-
viço de distribuição de energia elétrica controlada, direta ou indi-
retamente, pela União será aplicado, de forma subsidiária, o disposto
no Decreto no 8.893, de 1o de novembro de 2016.

Art. 3o Na hipótese de pessoa jurídica responsável pela pres-
tação do serviço de distribuição de energia elétrica controlada, direta
ou indiretamente, pelos Estados, pelo Distrito Federal ou pelos Mu-
nicípios, o Banco Nacional do Desenvolvimento - BNDES será res-
ponsável pela execução e pelo acompanhamento do processo de de-
sestatização de que trata o art. 1o, ao qual caberá:

I - divulgar os processos de desestatização e prestar as in-
formações que lhe forem solicitadas pelos órgãos competentes;

II - promover a contratação de consultorias para a realização
dos estudos de avaliação e dos demais serviços especializados ne-
cessários à alienação do controle societário de que trata o art. 1o;

III - promover, quando aplicável, a contratação de auditoria e
outros serviços especializados necessários à execução da desestatização;

IV - encaminhar aos Ministros de Estado de Minas e Ener-
gia, da Fazenda e do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão, para
a sua aprovação, o resultado dos estudos e das avaliações econômicas
das empresas com a modalidade operacional a ser aplicada a cada
desestatização, os ajustes de natureza societária, regulatória, opera-
cional, contábil ou jurídica e o saneamento financeiro para as pessoas
jurídicas responsáveis pela prestação do serviço de distribuição de
energia elétrica e as demais condições aplicáveis às desestatizações;

V - promover, quando couber, a articulação com o sistema de
distribuição de valores mobiliários e as bolsas de valores; e

VI - preparar, no que lhe couber, a documentação dos processos
de desestatização para apreciação do Tribunal de Contas da União.

Parágrafo único. A documentação do processo de desestati-
zação será submetida pelo controlador da pessoa jurídica responsável
pela prestação do serviço de distribuição de energia elétrica ao res-
pectivo órgão de controle federativo, na forma da legislação aplicável.

Art. 4o Nas licitações de que trata o art. 1o deverão ser
utilizados, como critérios de julgamento das propostas, aqueles pre-
vistos no art. 15, caput, incisos I e II, da Lei no 8.987, de 13 de
fevereiro de 1995, observado o disposto neste artigo.

§ 1o A Aneel deverá prestar informações sobre as flexi-
bilizações necessárias aos parâmetros tarifários, com o objetivo de
permitir o equilíbrio econômico-financeiro da concessão a ser licitada
nos termos estabelecidos no art. 8o da Lei no 12.783, de 2013.

§ 2o Para garantir o equilíbrio econômico-financeiro inicial
do contrato de concessão, o poder concedente deverá incorporar no
contrato de concessão condições compatíveis com as flexibilizações
necessárias ao equilíbrio econômico-financeiro da concessão a ser li-
citada nos termos estabelecidos no art. 8o da Lei no 12.783, de 2013.

§ 3o As flexibilizações de que tratam os §§ 1º e 2o deverão
ser consideradas como premissas nos estudos previstos no art. 3o,
caput, incisos II e III, deste Decreto e no art. 2o, caput, inciso II, do
Decreto no 8.893, de 2016.

§ 4o A modelagem da licitação de concessão de distribuição
de energia elétrica prevista no art. 1o deverá considerar a flexibi-
lização dos parâmetros tarifários de que tratam os §§ 1o e 2o até o
limite necessário para que o valor de avaliação da empresa, con-
siderado o novo contrato de concessão, seja zero.

§ 5o As flexibilizações de que tratam os §§ 1o e 2o ensejarão
a utilização do critério previsto no art. 15, caput, inciso I, da Lei no

8.987, de 1995, para julgamento das propostas, as quais deverão ser
submetidas a leilão em termos de menor adicional tarifário transitório,
conforme estabelecido em edital.

§ 6o Na hipótese de o referido adicional tarifário transitório e
o reconhecimento tarifário de que trata o art. 6o serem reduzidos a zero
nas propostas apresentadas no procedimento licitatório, aplica-se como
critério de classificação da licitação o maior valor de outorga ofertado,
observado o disposto no art. 15, caput, inciso III, da Lei no 8.987, de
1995, consultado o Ministério da Fazenda quanto às condições de
pagamento, em especial, sobre prazo e forma de pagamento.

§ 7o Se não for identificado desequilíbrio econômico-finan-
ceiro na área de concessão, nos termos do § 1o, ou na hipótese de os
estudos previstos no art. 3o, caput, incisos II e III, deste Decreto e no
art. 2o, caput, inciso II, do Decreto no 8.893, de 2016, apresentarem
valor positivo da empresa considerado o novo contrato de concessão
antes da utilização das flexibilizações de que tratam os §§ 1o e 2o e do
reconhecimento de que trata o art. 6o, deverá ser utilizado o critério
para julgamento das propostas definido no art. 15, caput, inciso II, da
Lei no 8.987, de 1995, na licitação de concessão de distribuição de
energia elétrica de que trata o art. 1º

§ 8o Na hipótese prevista no § 7o, as flexibilizações de pa-
râmetros tarifários e os reconhecimentos tarifários de que trata o art.
6o eventualmente já aplicados deverão ser retirados no primeiro pro-
cesso tarifário subsequente à assinatura do contrato de concessão.

§ 9o Na licitação em que for utilizado o critério de jul-
gamento de que trata o § 7o, o valor mínimo da outorga, consultado o
Ministério da Fazenda quanto às condições de pagamento, em es-
pecial, sobre prazo e forma de pagamento, será definido com base nos
estudos previstos no art. 3o, caput, incisos II e III, deste Decreto ou
no art. 2o, caput, inciso II, do Decreto no 8.893, de 2016, e será:

I - o valor do novo contrato de concessão, no caso em que o
valor de avaliação da empresa, sem levar em conta o novo contrato de
concessão obtido dos estudos, for positivo; ou
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